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PORTARIA Nº 6674/PR/2024 

 
Designa os integrantes do Comitê de 
Tecnologia da Informação e Comunicação do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do art. 26 do 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
 
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais - TJMG nº 969, de 12 de julho de 2021, que "Dispõe 
sobre os Comitês de Assessoramento à Presidência, estabelece a estrutura e o 
funcionamento das unidades organizacionais da Secretaria do Tribunal de 
Justiça diretamente vinculadas ou subordinadas à Presidência e dá outras 
providências"; 
 
CONSIDERANDO que o art. 16 da Resolução do Órgão Especial do TJMG nº 
969, de 2021, estabelece a composição do Comitê de Tecnologia da 
Informação e Comunicação - CTIC, o qual tem como objetivo assegurar a 
implantação de políticas e diretrizes voltadas ao aprimoramento da gestão de 
Tecnologia da Informação e Comunicação no âmbito do Tribunal de Justiça, 
bem como identificar e alocar os recursos orçamentários, materiais e humanos 
para o atendimento das demandas de informática no âmbito do Tribunal de 
Justiça, em harmonia com as metas e estratégias institucionais e as diretrizes 
nacionais preconizadas pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ; 
 
CONSIDERANDO a indicação apresentada pelo Corregedor-Geral de Justiça; 
 
CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI nº 0125181-37.2024.8.13.0000, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º O Comitê de Tecnologia da Informação e Comunicação - CTIC do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG terá a seguinte 
composição: 
 
I - Desembargador André Leite Praça, Superintendente de Tecnologia e 
Informação, que o coordenará; 
 
II - Mariana de Lima Andrade, Juíza Auxiliar da Presidência; 
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III - Marcelo Paulo Salgado, Juiz Auxiliar da Primeira Vice-Presidência; 
 
IV - Thiago Grazziane Gandra, Juiz Auxiliar da Segunda Vice-Presidência; 
 
V - José Ricardo dos Santos de Freitas Véras, Juiz Auxiliar da Terceira Vice-
Presidência; 
 
VI - Guilherme Lima Nogueira da Silva, Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral de 
Justiça; 
 
VII - Alessandra da Silva Campos, da Diretoria Executiva de Informática - 
DIRFOR. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1º de julho de 2024. 
 
Belo Horizonte, 22 de julho de 2024. 
 
 

 
Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 

Presidente 
 


